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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.982/2026
Referência: Processo nº I2025/057567-6
Interessado: João Leite De Oliveira

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/057567-6, que trata o processo de Auto 
de Infração (AI) nº I2025/057567-6, lavrado em 16 de outubro de 2025, em desfavor de João Leite de 
Oliveira, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de projeto 
técnico de custeio pecuário para a Fazenda Cervo, conforme cédula rural 498.371, sem a participação de 
profissional legalmente habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, 
estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou 
jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata 
esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que a pessoa física autuada 
recebeu o Auto de Infração em 27/10/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos; Considerando 
que a defesa foi apresentada pelo Engenheiro Agrônomo e Engenheiro de Segurança do Trabalho Reinhard 
Knoch, na qual alegou que: “Esta cédula foi contratada sem o conhecimento prévio do técnico, e com a 
recomendação do Agente Financeiro, Banco Bradesco, que instruiu da não necessidade de contratação 
específica [Emissão de ART], para esta cédula rural”; Considerando que consta da defesa a ART nº 
1320250156626, que foi registrada em 08/12/2025 pelo Engenheiro Agrônomo e Engenheiro de Segurança 
do Trabalho Reinhard Knoch e se refere à elaboração de projeto de custeio pecuário para a Fazenda Cervo, 
de propriedade de João Leite de Oliveira; Considerando que a ART nº 1320250156626 foi registrada 
posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a contratação de profissional legalmente 
habilitado para a execução do serviço, regularizando a falta cometida; Considerando que, não obstante as 
alegações apresentadas, o interessado motivou a lavratura do auto de infração, uma vez que, conforme 
dispõe o art. 5° da Resolução Confea n° 218, de 29 de junho de 1973, compete ao Engenheiro Agrônomo o 
desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a engenharia rural; construções 
para fins rurais e suas instalações complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e 
zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia, agrometeorologia; defesa 
sanitária; química agrícola; alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos 
e destilados); beneficiamento e conservação dos produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; 
edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; 
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biometria; parques e jardins; mecanização na agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; 
agrostologia; bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços afins e 
correlatos; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, 
lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações 
legais; Considerando que a pessoa física interessada somente providenciou a regularização após a lavratura 
do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do 
art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Considerando que o autuado apresenta em sua defesa profissional 
legalmente habilitado contratado posteriormente à lavratura do auto de infração, regularizando a falta 
cometida, a CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/057567-6, cuja infração está 
capitulada na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea 
"D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. 
Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe 
Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.983/2026
Referência: Processo nº I2025/067437-2
Interessado: Tamara Izabel De Andrade Paya

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/067437-2, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/067437-2, lavrado em 22 de dezembro de 2025, em desfavor da Engenheira Agrônoma 
e Engenheira Florestal TAMARA IZABEL DE ANDRADE PAYA, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, 
de 1977, ao desenvolver a atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para o Loteamento 
Parte do Lote 27 e 29 - Quadra 42, de propriedade de Wilson Yuao Tsurumaki, sem registrar 
ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, 
para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à 
Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando o Parecer n. 
015/2019-DJU (anexo), como houve a apresentação da defesa via sistema antes da postagem da autuação, 
caracterizando a ciência do autuado, não foi encaminhada a correspondência via correios, portanto, essa 
autuação não possuí o AR - Aviso de Recebimento; Considerando que a autuada apresentou defesa, na qual 
alegou que: “Esclareço que, à época do cadastramento, já havia ART emitida, contemplando parte da área, 
especificamente o Lote 41 da Quadra 41. Contudo, de forma não intencional, ocorreu um equívoco no 
momento do preenchimento, fazendo com que a área correspondente aos Lotes 27 e 29 da Quadra 42 não 
fosse incluída na ART original, fato que passou despercebido naquele momento. Assim que identificado o 
equívoco, foi imediatamente solicitada a substituição da ART por meio do sistema do CREA, a qual foi 
devidamente aprovada, gerando a ART nº 1320260005227, que contempla corretamente toda a área 
referente ao cadastro do plantio de soja da Safra 2024/2025. Ressalto que a ausência inicial da referida área 
na ART não ocorreu por má-fé ou intenção de descumprir as normas, mas sim por falha material no 
preenchimento das informações, a qual já foi devidamente sanada”; Considerando que consta da defesa a 
ART de obra/serviço nº 1320260005227, que foi registrada em 12/01/2026 pela Engenheira Agrônoma e 
Engenheira Florestal Tamara Izabel De Andrade Paya e que se refere à assistência técnica e cadastro 
IAGRO soja 2024/2025 na Parte do Lote 41 da Quadra 41 e no Lote 27 e 29 da Quadra 42, cujo 
contratante/proprietário é Wilson Yuao Tsurumaki; Considerando que é a ART de obra/serviço nº 
1320260005227 que comprova a regularidade do serviço objeto do auto de infração, pois é ela que consta o 
local indicado no auto de infração; Considerando que a ART nº 1320260005227 foi registrada 
posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a regularização da falta cometida; Considerando 
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que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a 
regularização da situação não exime o autuado das cominações legais; Considerando que, conforme art. 3º 
da Lei nº 6.496/1977, a falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea " a " do 
art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais cominações legais; Considerando que, 
conforme o art. 4º, § 1º, da Resolução Confea nº 1.137, de 31 de março de 2023, o início da atividade 
profissional sem o recolhimento do valor da ART ensejará as sanções legais cabíveis; Considerando que a 
interessada somente providenciou a regularização após a lavratura do auto de infração, o que motiva a 
aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 
2004; Considerando que a autuada apresenta em sua defesa ART registrada posteriormente à lavratura do 
auto de infração, comprovando a regularização do serviço, a CEA DECIDIU pela procedência do Auto de 
Infração nº I2025/067437-2, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo. 
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias 
De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.984/2026
Referência: Processo nº I2025/054198-4
Interessado: Rudhy Navarony Cabral Gomes

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/054198-4, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/054198-4, lavrado em 25 de setembro de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
Rudhy Navarony Cabral Gomes, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade 
de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para o Sítio Anjo Da Guarda, de propriedade de Afonso 
Elio de Moraes, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, 
todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando o Parecer n. 015/2019-DJU (anexo), e como houve a apresentação da defesa via 
sistema mesmo com a devolução da correspondência encaminhada, fica caracterizado assim a ciência do 
autuado. Desta forma, como foi devolvida, essa autuação não possui o AR - Aviso de 
Recebimento; Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual alegou que: “Venho por meio deste 
informar que, em razão da existência de inconsistências e possíveis irregularidades, não sou o responsável 
técnico pelo informativo de plantio mencionado. Entendo que o processo atual apresenta falhas, uma vez 
que qualquer pessoa pode inserir informações no site do IAGRO e declarar a elaboração de um informativo 
de plantio, sem a devida verificação técnica”; Considerando que, conforme a Ficha de Visita anexada aos 
autos, a fiscalização foi realizada por meio do Cadastro de Áreas de Soja/Vazio Sanitário, recebido pela 
Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal – IAGRO, autarquia criada pelo Decreto-Lei nº 9, 
de 1º de janeiro de 1979; Considerando, portanto, que o nome do responsável técnico no cadastro oficial da 
IAGRO é o do autuado; Considerando a Lei Estadual n. 3.333/2006, que dispõe sobre medidas sanitárias 
para a prevenção, o controle e a erradicação da Ferrugem Asiática da Soja e sobre matérias 
correlatas; Considerando que o art. 7º, a da Lei Estadual n. 3.333/2006, prevê responsabilidades ao 
responsável técnico pela área de produção de soja, conforme consta: Art. 7º O responsável técnico pela 
cultura da soja fica solidariamente vinculado ao sojicultor ao qual ele preste assistência como prevê o art. 5º, 
caput, IV, quanto ao cumprimento do dever jurídico de comunicar ou notificar à IAGRO: I - o surgimento 
da Ferrugem Asiática da Soja, imediatamente após a sua detecção; II - as medidas técnico-sanitárias 
adotadas para o controle, o combate ou a erradicação da doença; Considerando o Decreto Estadual n. 
12.657/2008, em seu art. 6º, onde prevê as informações mínimas para o cadastro obrigatório das áreas de 
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plantio de soja, cuja obrigatoriedade é prevista no art. 5º, do mesmo Decreto, faz menção, assim como a Lei 
Estadual n. 3.333/2006, o nome do responsável técnico e seu número de registro junto ao Crea, conforme 
dispõe: Art. 6º Para os fins do disposto no art. 5º, o produtor rural interessado deve prestar à IAGRO, no 
mínimo, as seguintes informações: I - no caso de pessoa natural ("pessoa física"): a) o seu nome, o número e 
o órgão emissor do seu documento de identidade (RG); b) o número de sua inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF); c) o nome e o número de inscrição do seu responsável técnico 
no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura (CREA); (...); Considerando que ao efetuar o cadastro da 
área de soja informando seu nome e registro, o profissional está assumindo a responsabilidade técnica 
perante aquele empreendimento agrícola, se fazendo assim obrigatório o registro de ART de serviço, 
conforme prevê a Lei n. 6.496, de 1977, em seu art. 1º; Considerando que o autuado não apresentou em seu 
recurso documentação que comprova as alegações apresentadas; Considerando que o autuado consta como 
responsável técnico pela cultura da soja da propriedade rural em tela perante à IAGRO, nos termos do 
Decreto Estadual nº 12.657/2008 e da Lei Estadual nº 3.333/2006, e não constam nos assentamentos do 
Crea-MS o registro da ART, a CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/054198-4, 
cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na 
alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora 
Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe 
Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.985/2026
Referência: Processo nº I2025/054190-9
Interessado: Sergio Yutaka Obara

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/054190-9, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/054190-9, lavrado em 25 de setembro de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
SERGIO YUTAKA OBARA, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de 
assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Fazenda Água Limpa, de propriedade de Cláudio 
Bragante, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo 
contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que o autuado foi notificado em 09/10/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR 
anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 
da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o 
autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do 
Auto de Infração nº I2025/054190-9, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De 
Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.986/2026
Referência: Processo nº I2025/044031-2
Interessado: Jonathan Matias Lopes

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/044031-2, que trata o processo de Auto 
de Infração (AI) nº I2025/044031-2, lavrado em 13 de agosto de 2025, em desfavor da pessoa física 
JONATHAN MATIAS LOPES, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao 
desenvolver a atividade de projeto de custeio agrícola na Fazenda Vai Quem Quer, conforme cédula rural 
40/00215-2, sem a participação de responsável técnico legalmente habilitado; Considerando que a alínea 
"A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou 
engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, 
reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais; Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, 
esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que 
a pessoa física autuada foi notificada em 11 de novembro de 2025, conforme Edital de Intimação anexo aos 
autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à câmara 
especializada; Considerando que, de acordo com o art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes; Trata-se de análise do Auto de Infração nº I2025/044031-2, lavrado 
em desfavor de JONATHAN MATIAS LOPES, por suposta infração ao art. 6º, alínea “a”, da Lei nº 
5.194/1966. Verifica-se, conforme consta nos autos, que a notificação do autuado ocorreu por meio de Edital 
de Intimação publicado em Diário Oficial, sem que haja comprovação prévia de tentativa de notificação 
pessoal ou via postal com Aviso de Recebimento (AR). Nos termos dos princípios que regem o processo 
administrativo, especialmente o contraditório e a ampla defesa, a notificação por edital constitui medida 
excepcional, devendo ser adotada apenas quando esgotadas as tentativas de localização do autuado por 
meios ordinários. Entretanto, não se verifica nos autos qualquer comprovação de que tenham sido realizadas 
tentativas prévias de notificação, seja por via postal, seja por outros meios. Dessa forma, a Adoção imediata 
da notificação por edital compromete a validade do ato, por cerceamento do direito de defesa do autuado. A 
CEA DECIDIU pela NULIDADE do processo administrativo desde o ato de notificação, com a devida 
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reabertura de prazo para apresentação de defesa, mediante notificação válida do autuado. Além disso, cabe 
destacar que a autuação se fundamenta na suposta prática de exercício ilegal da profissão, em razão da 
elaboração de projeto de custeio agrícola sem a participação de responsável técnico habilitado. Entretanto, 
não restou demonstrado nos autos que o autuado tenha se apresentado como profissional legalmente 
habilitado ou assumido responsabilidade técnica por meio de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), 
elementos indispensáveis para a caracterização do exercício ilegal da profissão, nos termos da Lei nº 
5.194/1966. A simples ausência de ART em operação de crédito rural não é suficiente, por si só, para 
configurar o exercício ilegal da profissão, podendo, no máximo, caracterizar irregularidade procedimental 
ou falha na exigência por parte da instituição financeira responsável pela concessão do crédito. Dessa forma, 
não se verifica a materialidade necessária para sustentar a autuação nos termos em que foi lavrada. Assim, a 
CEA DECIDIU também pela improcedência do Auto de Infração. Coordenou a votação o(a) Coordenadora 
Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe 
Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.987/2026
Referência: Processo nº I2025/038501-0
Interessado: Jc Malaquias Servicos Agricolas Ltda

EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/038501-0, que trata o processo de Auto 
de Infração (AI) nº I2025/038501-0, lavrado em 31 de julho de 2025, em desfavor da pessoa jurídica JC 
MALAQUIAS SERVICOS AGRICOLAS LTDA, por infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, ao 
desenvolver a atividade de execução de pulverização terrestre para Adecoagro Ivinhema, sem possuir 
registro no Crea-MS; Considerando que, de acordo com o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, as firmas, 
sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar 
obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de 
promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro 
técnico; Considerando que a autuada foi notificada em 11 de novembro de 2025, conforme Edital de 
Intimação anexo aos autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à câmara 
especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que, conforme Comprovante de Inscrição e de Situação 
Cadastral da empresa autuada anexado na ficha de visita, essa possui as seguintes atividades econômicas: 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas; 01.61-0-03 - Serviço de preparação de 
terreno, cultivo e colheita; 01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente; 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional; 49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos; Considerando que, 
da análise das atividades econômicas da autuada, constata-se que essa possui atividades na área da 
agronomia, que são atividades fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea; Considerando que, conforme inciso 
III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, pessoas jurídicas com objetivo social 
relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no 
Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea “c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966; Considerando que, conforme o art. 3º da Resolução nº 1.121/2019, do Confea, o registro é obrigatório 
para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros 
envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea; Considerando que, conforme o 
art. 5º da Resolução nº 1.121/2019, do Confea, as pessoas jurídicas de direito privado que se organizem para 
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executar obras ou serviços que envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea só 
poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos 
profissionais do seu quadro técnico; Considerando que não consta dos autos a regularização da falta pela 
empresa autuada, o que motiva a aplicação da multa em seu grau máximo, tal como dispõe o inciso V do art. 
43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Considerando que a autuada executou serviço na área da agronomia sem 
possuir registro no Crea-MS, a CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/038501-0, 
cuja infração está capitulada no art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na 
alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Eber Augusto 
Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno 
Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.988/2026
Referência: Processo nº I2025/054194-1
Interessado: Sergio Yutaka Obara

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/054194-1, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/054194-1, lavrado em 25 de setembro de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
SERGIO YUTAKA OBARA, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de 
assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Fazenda Cangatá, de propriedade de Cláudio 
Bragante, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo 
contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que o autuado foi notificado em 09/10/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR 
anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 
da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que, 
em consulta ao Portal de Serviços do Crea-MS, constata-se que foi lavrado o Auto de Infração nº 
I2025/054195-0 em 25 de setembro de 2025, também referente à assistência técnica em cultivo de soja 
2024/2025 para a Fazenda Cangatá, de propriedade de Cláudio Bragante; Considerando que o Auto de 
Infração nº I2025/054194-1 se refere ao mesmo serviço do Auto de Infração nº I2025/054195-0 e, portanto, 
foram lavrados em duplicidade; Considerando que, conforme o § 3º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, 
do Confea, não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração; Considerando que o art. 47, 
caput e inciso VII da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, estabelece que a nulidade dos atos processuais 
ocorrerá no caso de falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei. Tendo em vista que não 
é permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou empreendimento, antes 
do trânsito em julgado da decisão relativa à infração, a CEA DECIDIU pela nulidade do Auto de Infração 
nº I2025/054194-1 e o consequente arquivamento do processo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora 
Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe 
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Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.989/2026
Referência: Processo nº I2025/066672-8
Interessado: Ap Soluções Tecnológicas Com. E Repres. Agrícolas Ltda

EMENTA: alínea "E" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "E" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/066672-8, que trata o processo de Auto 
de Infração (AI) de n. I2025/066672-8, lavrado em 16 de dezembro de 2025, em desfavor da pessoa jurídica 
Ap Soluções Tecnológicas Com. E Repres. Agrícolas Ltda, por infração à alínea "e" do art. 6º da Lei nº 
5.194, de 1966, por ausência de profissional habilitado, e penalidade prevista na alínea “e” do art. 73 da lei 
5.194/66, referente à assistência/assessoria/consultoria de atividades agrícolas e pecuárias; Considerando 
que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 12/01/2026, conforme Aviso de Recebimento- AR anexo aos 
autos, e a autuada não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo com o art. 20 
da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que, 
na ficha de visita anexa ao processo, consta apenas o Ofício Circular Nº 008/2025/DAR, encaminhado à 
empresa autuada, que informa que informa a empresa encontra-se sem responsável técnico e solicita a 
apresentação de novo responsável técnico com atribuições compatíveis com o objetivo social, no prazo de 
10 (dez) dias, a contar do recebimento deste ofício, sob pena de autuação por exercício ilegal da profissão da 
empresa neste Conselho, conforme prevê Resolução n. 1.121/2019, do Confea; Considerando os §§5º e 6º da 
Resolução n. 1.121/2019, do Confea, que dispõem: § 5º A pessoa jurídica deve, no prazo de 10 (dez) dias 
após a data em que tomar conhecimento de notificação expedida pelo correio com Aviso de Recebimento-
AR ou por outro meio legalmente admitido, promover a substituição do profissional do quadro técnico 
responsável único pelas atividades constantes de parte ou da integralidade do objetivo social. § 6º Durante o 
prazo previsto no § 5º deste artigo, a pessoa jurídica fica impedida de desenvolver as atividades para as 
quais não conte com o profissional adequado até que seja regularizada a situação, sob pena de autuação por 
exercício ilegal da profissão; Considerando que não constam dos autos elementos que comprovam o efetivo 
exercício da profissão pela autuada durante o período em que não possui responsável técnico; Considerando 
que, de acordo com a alínea "e" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, exerce ilegalmente a profissão de 
engenheiro ou engenheiro agrônomo a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, 
exercer atribuições reservadas aos profissionais da engenharia e da agronomia, com infringência do disposto 
no parágrafo único do art. 8º desta lei; Considerando que o parágrafo único do art. 8º da Lei nº 5.194, de 
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1966, determina que as pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas nos art. 7º, com exceção das contidas na alínea " a ", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os direitos 
que esta lei Ihe confere; Considerando que, conforme determina a alínea "e" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 
1966, a pessoa jurídica precisa exercer atribuições reservadas aos profissionais da engenharia e da 
agronomia; Considerando, a título de comparação, a Decisão PL-0980/2022, do Confea, que concluiu que a 
mera constituição formal da pessoa jurídica perante o Registro de Pessoas Jurídicas sem o respectivo 
registro perante o Crea não é suficiente para a autuação com base no art. 59 c/c alínea "c", do art. 73, da Lei 
nº 5.194, de 1966, pois a caracterização da infração depende da demonstração do efetivo desempenho de 
atividade abrangida pelo Sistema Confea/Crea; Considerando que não por acaso, o art. 2º, parágrafo único, e 
o art. 3º, da Resolução nº 1008, de 2004 dispõem sobre a necessidade de provas e verificações "por meio de 
fiscalização ao local de ocorrência da pressuposta infração", quando o procedimento para instauração do 
processo for de iniciativa do Crea: Art. 2º Os procedimentos para instauração do processo têm início no Crea 
em cuja jurisdição for verificada a infração, por meio dos seguintes instrumentos: I – denúncia apresentada 
por pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado; II - denúncia apresentada por entidade de 
classe ou por instituição de ensino; III - relatório de fiscalização; e IV – iniciativa do Crea, quando 
constatados, por qualquer meio à sua disposição, indícios de infração à legislação profissional. Parágrafo 
único. No caso dos indícios citados no inciso IV, o Crea deve verificá-los por meio de fiscalização ao local 
de ocorrência da pressuposta infração. Art. 3º A denúncia deve ser protocolizada no Crea e instruída, no 
mínimo, com as seguintes informações: I – identificação do denunciante, pessoa física ou jurídica, incluindo 
endereço residencial ou comercial completo e número do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou do Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; e II – provas circunstanciais ou elementos comprobatórios do fato 
denunciado. Considerando que, da mesma forma, quando originado em denúncia, o procedimento só terá 
prosseguimento após a "verificação dos fatos pelo Crea, por meio de fiscalização no local de ocorrência da 
pressuposta infração", conforme dispõe o art. 4º, parágrafo único, da citada resolução: Art. 4º A denúncia 
anônima pode ser efetuada, verbalmente ou por escrito, e será recebida pelo Crea, desde que contenha 
descrição detalhada dos fatos, apresentação de elementos e, quando for o caso, provas circunstanciais que 
configurem infração à legislação profissional. Parágrafo único. A denúncia anônima somente será admitida 
após a verificação dos fatos pelo Crea, por meio de fiscalização no local de ocorrência da pressuposta 
infração. Considerando que não há motivação para a lavratura do presente auto de infração, tendo em vista 
que não há elementos comprobatórios do efetivo exercício de atividade fiscalizada pelo Sistema 
Confea/Crea pela pessoa jurídica autuada; Considerando que a inexistência de motivação para a lavratura do 
presente auto de infração, objeto deste processo, provoca a sua nulidade bem como a de todos os atos 
processuais subsequentes; Considerando que, de acordo com o art. 59 da Resolução nº 1.008, do Confea, a 
instauração, a instrução e o julgamento do processo de infração obedecerão, entre outros, ao princípio da 
motivação; Considerando que, conforme o art. 2º da Lei nº 9.784/1999, que o regula o processo 
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, a Administração Pública obedecerá, dentre 
outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, 
ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência; Considerando que o não 
cumprimento de formalidades previstas em lei, na instauração e condução dos processos administrativos, 
leva à nulidade dos atos processuais, situação prevista no inciso VII do art. 47 da Resolução nº 1.008, de 9 
de dezembro de 2004, do Confea; Considerando a falta de cumprimento de demais formalidades previstas 
em lei, a CEA DECIDIU pela nulidade do Auto de Infração nº I2025/066672-8 e o consequente 
arquivamento do processo, nos termos do inciso VII do art. 47 da Resolução nº 1.008, de 9 de dezembro de 
2004. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Eber Augusto Ferreira Do 
Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De 
Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.990/2026
Referência: Processo nº I2025/057330-4
Interessado: Lucas Dal Piva

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/057330-4, que trata o processo de Auto 
de Infração (AI) nº I2025/057330-4, lavrado em 14 de outubro de 2025, em desfavor de LUCAS DAL 
PIVA, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de projeto de 
bovinocultura para a SDE, conforme cédula rural 40/10394-3, sem a participação de profissional legalmente 
habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce 
ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos 
ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua 
registro nos Conselhos Regionais; Considerando que a pessoa física autuada recebeu o Auto de Infração em 
05/11/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos; Considerando que a defesa foi apresentada 
pelo autuado, na qual alegou que: “A ART não havia sido emitida anteriormente devido a um equívoco 
administrativo, que foi prontamente identificado e corrigido, com a emissão regular do documento junto ao 
Crea. A situação foi totalmente resolvida sem causar qualquer prejuízo técnico, operacional ou financeiro, 
mantendo a conformidade e a validade dos serviços executados”; Considerando que consta da defesa a 
seguinte documentação: 1) ART nº 1320250140713, que foi registrada em 06/11/2025 pelo Engenheiro 
Agrônomo Jaime Antonio Dal Piva e que se refere à projeto de aquisição de matrizes bovinas para Lucas 
Dal Piva, Contrato 40/10394-3; 2) Cédula Rural Pignoratícia 40/10394-3; Considerando que a ART nº 
1320250140713 foi registrada posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a contratação de 
profissional legalmente habilitado para a execução do serviço, regularizando a falta cometida; Considerando 
que, não obstante as alegações apresentadas, o interessado motivou a lavratura do auto de infração, uma vez 
que, conforme dispõe o art. 5° da Resolução Confea n° 218, de 29 de junho de 1973, compete ao Engenheiro 
Agrônomo o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a engenharia rural; 
construções para fins rurais e suas instalações complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; 
fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia, 
agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, 
amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); beneficiamento e conservação dos produtos animais e 
vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de utilização 
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de solo; microbiologia agrícola; biometria; parques e jardins; mecanização na agricultura; implementos 
agrícolas; nutrição animal; agrostologia; bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços 
afins e correlatos; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do 
Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações 
legais; Considerando que a pessoa física interessada somente providenciou a regularização após a lavratura 
do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do 
art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Considerando que o autuado apresenta em sua defesa profissional 
legalmente habilitado contratado posteriormente à lavratura do auto de infração, regularizando a falta 
cometida, a CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/057330-4, cuja infração está 
capitulada na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea 
"D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. 
Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe 
Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.991/2026
Referência: Processo nº I2025/054191-7
Interessado: Sergio Yutaka Obara

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/054191-7, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/054191-7, lavrado em 25 de setembro de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
SERGIO YUTAKA OBARA, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de 
assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Fazenda Cinco Irmãos, de propriedade de Cláudio 
Bragante, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo 
contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que o autuado foi notificado em 09/10/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR 
anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 
da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o 
autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do 
Auto de Infração nº I2025/054191-7, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De 
Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Coordenadora da CEA

Pág. 21 de 59



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.992/2026
Referência: Processo nº I2025/057323-1
Interessado: Jacy Cosme Sobrinho

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/057323-1, que trata o processo de Auto 
de Infração (AI) nº I2025/057323-1, lavrado em 14 de outubro de 2025, em desfavor da pessoa física JACY 
COSME SOBRINHO, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a 
atividade de projeto técnico de bovinocultura na Fazenda Bela, conforme cédula rural 095414189, sem a 
participação de responsável técnico legalmente habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei 
nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a 
pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o 
inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas 
executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo 
a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que a pessoa física autuada foi notificada em 
24/10/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara 
especializada; Considerando que, de acordo com o art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que não há no processo documentos que comprovem a 
contratação de profissional para responder tecnicamente pelos serviços, a CEA DECIDIU pela procedência 
do Auto de Infração nº I2025/057323-1, cuja infração está capitulada na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 
5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em 
grau máximo, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. 
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias 
De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA

Pág. 23 de 59



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.993/2026
Referência: Processo nº I2025/054192-5
Interessado: Sergio Yutaka Obara

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/054192-5, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/054192-5, lavrado em 25 de setembro de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
SERGIO YUTAKA OBARA, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de 
assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Fazenda Toledo, de propriedade de Cláudio 
Bragante, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo 
contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que o autuado foi notificado em 09/10/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR 
anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 
da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o 
autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do 
Auto de Infração nº I2025/054192-5, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De 
Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.994/2026
Referência: Processo nº I2025/066526-8
Interessado: Celso Assadi Todo

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/066526-8, que trata o processo de Auto 
de Infração (AI) nº I2025/066526-8, lavrado em 16 de dezembro de 2025, em desfavor da pessoa física 
Celso Assadi Todo, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade 
de projeto técnico de custeio pecuário para Fazenda Nova Esperança, conforme cédula rural 496119, sem a 
participação de responsável técnico legalmente habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei 
nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a 
pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o 
inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas 
executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo 
a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que a pessoa física autuada foi notificada em 
23/12/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara 
especializada; Considerando que, de acordo com o art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que não há no processo documentos que comprovem a 
contratação de profissional para responder tecnicamente pelos serviços, a CEA DECIDIU a procedência do 
Auto de Infração nº I2025/066526-8, cuja infração está capitulada na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, 
de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 
máximo, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. 
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias 
De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.995/2026
Referência: Processo nº I2025/054193-3
Interessado: Sergio Yutaka Obara

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/054193-3, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/054193-3, lavrado em 25 de setembro de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
SERGIO YUTAKA OBARA, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de 
assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para o Sítio Santa Ana, de propriedade de Cláudio 
Bragante, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo 
contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que o autuado foi notificado em 09/10/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR 
anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 
da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o 
autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do 
Auto de Infração nº I2025/054193-3, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De 
Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.996/2026
Referência: Processo nº I2025/065811-3
Interessado: José Alves De Oliveira

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/065811-3, que trata o processo de Auto 
de Infração (AI) nº I2025/065811-3, lavrado em 9 de dezembro de 2025, em desfavor da pessoa física José 
Alves de Oliveira, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade 
de projeto/assistência técnica de custeio pecuário para o Lote 15B Qd. 99 Linha 22, conforme cédula rural 
496.772, sem a participação de responsável técnico legalmente habilitado; Considerando que a alínea "A" do 
art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro 
agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados 
aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que 
o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas 
leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão 
infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que a pessoa física autuada foi 
notificada em 24/12/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR anexo aos autos, e não apresentou defesa 
à câmara especializada; Considerando que, de acordo com o art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, 
a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o 
direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que, realmente, não há no processo 
documentos que comprovem a contratação de profissional para responder tecnicamente pelos serviços, à 
CEA DECIDIU pela revisão do Auto de Infração nº I2025/065811-3, cuja infração está capitulada na alínea 
"A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, antes de aplicar a multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966, pois entendo que a responsabilidade pela exigência de ART é do agente financeiro (MCR – 
Banco Central). Quando o crédito rural envolve projeto técnico, o Manual de Crédito Rural (MCR) 
determina que: O agente financeiro deve exigir ART, conferir habilitação do responsável técnico, verificar a 
regularidade documental. Assim, considerando necessidade de ART, a responsabilidade seria do banco, não 
do produtor. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Eber Augusto Ferreira Do 
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Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De 
Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.997/2026
Referência: Processo nº I2025/054195-0
Interessado: Sergio Yutaka Obara

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/054195-0, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/054195-0, lavrado em 25 de setembro de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
SERGIO YUTAKA OBARA, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de 
assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Fazenda Cangata, de propriedade de Cláudio 
Bragante, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo 
contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que o autuado foi notificado em 09/10/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR 
anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 
da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o 
autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do 
Auto de Infração nº I2025/054195-0, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De 
Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.998/2026
Referência: Processo nº I2026/000792-1
Interessado: Oclides Vandresen

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2026/000792-1, que trata o processo de Auto 
de Infração (AI) nº I2026/000792-1, lavrado em 9 de janeiro de 2026, em desfavor da pessoa física Oclides 
Vandresen, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
projeto de sorgo para a Fazenda Vale Verde, conforme cédula rural 0611.644.311, sem a participação de 
responsável técnico legalmente habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 
1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física 
ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que 
trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o inciso II do art. 1º da 
Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas executando 
atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” 
do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que a pessoa física autuada foi notificada em 26/01/2026, 
conforme Aviso de Recebimento – AR anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara 
especializada; Considerando que, de acordo com o art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que não há no processo documentos que comprovem a 
contratação de profissional para responder tecnicamente pelos serviços, a CEA DECIDIU pela procedência 
do Auto de Infração nº I2026/000792-1, cuja infração está capitulada na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 
5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em 
grau máximo, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. 
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias 
De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA

Pág. 35 de 59



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.999/2026
Referência: Processo nº I2025/054197-6
Interessado: Sergio Yutaka Obara

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/054197-6, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/054197-6, lavrado em 25 de setembro de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
SERGIO YUTAKA OBARA, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de 
assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Fazenda Esplanada, de propriedade de Cláudio 
Bragante, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo 
contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que o autuado foi notificado em 09/10/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR 
anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 
da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o 
autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do 
Auto de Infração nº I2025/054197-6, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De 
Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1000/2026
Referência: Processo nº I2025/054202-6
Interessado: Sergio Yutaka Obara

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/054202-6, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/054202-6, lavrado em 25 de setembro de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
SERGIO YUTAKA OBARA, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de 
assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Fazenda Cinco Irmaos, de propriedade de Mauro 
Bragante, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo 
contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que o autuado foi notificado em 09/10/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR 
anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 
da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o 
autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do 
Auto de Infração nº I2025/054202-6, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De 
Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1001/2026
Referência: Processo nº I2025/054203-4
Interessado: Sergio Yutaka Obara

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/054203-4, que tata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/054203-4, lavrado em 25 de setembro de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
SERGIO YUTAKA OBARA, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de 
assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Fazenda Esplanada, de propriedade de Mauro 
Bragante, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo 
contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que o autuado foi notificado em 09/10/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR 
anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 
da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o 
autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do 
Auto de Infração nº I2025/054203-4, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De 
Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1002/2026
Referência: Processo nº I2025/054215-8
Interessado: Thiago Da Silva Lima

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/054215-8, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/054215-8, lavrado em 25 de setembro de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
THIAGO DA SILVA LIMA, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de 
assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 na Fazenda Cachoeirão, de propriedade de Jean Carlo 
Fujinaka, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo 
contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que a pessoa física autuada foi notificada em 11 de novembro de 2025, conforme 
Edital de Intimação anexo aos autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à 
câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a 
câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o 
direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o autuado executou serviço da agronomia 
sem registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do auto de infração I2025/054215-8, cuja infração 
está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 
73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele 
Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes 
Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e 
Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1003/2026
Referência: Processo nº I2025/054214-0
Interessado: Thiago Da Silva Lima

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/054214-0, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/054214-0, lavrado em 25 de setembro de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
THIAGO DA SILVA LIMA, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de 
assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 na Fazenda Boa Sorte, de propriedade de Jean Carlo 
Fujinaka, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo 
contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que a pessoa física autuada foi notificada em 11 de novembro de 2025, conforme 
Edital de Intimação anexo aos autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à 
câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a 
câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o 
direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o autuado executou serviço da agronomia 
sem registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do auto de infração I2025/054214-0, cuja infração 
está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 
73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele 
Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes 
Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e 
Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1004/2026
Referência: Processo nº I2025/054213-1
Interessado: Thiago Da Silva Lima

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/054213-1, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/054213-1, lavrado em 25 de setembro de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
THIAGO DA SILVA LIMA, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de 
assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 na Fazenda Rancho Florido, de propriedade de Helbert 
Fujinaka, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo 
contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que a pessoa física autuada foi notificada em 11 de novembro de 2025, conforme 
Edital de Intimação anexo aos autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à 
câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a 
câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o 
direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o autuado executou serviço da agronomia 
sem registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do auto de infração I2025/054213-1, cuja infração 
está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 
73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele 
Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes 
Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e 
Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1005/2026
Referência: Processo nº I2025/054212-3
Interessado: Thiago Da Silva Lima

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/054212-3, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/054212-3, lavrado em 25 de setembro de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
THIAGO DA SILVA LIMA, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de 
assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 na Fazenda Ipê e Nosso Vale - Área Remanescente, de 
propriedade de Helbert Fujinaka, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 
6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que a pessoa física autuada foi notificada em 11 de novembro de 2025, conforme 
Edital de Intimação anexo aos autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à 
câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a 
câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o 
direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o autuado executou serviço da agronomia 
sem registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do auto de infração I2025/054212-3, cuja infração 
está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 
73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele 
Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes 
Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e 
Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1006/2026
Referência: Processo nº I2025/054201-8
Interessado: Sandro Brauner

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/054201-8, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/054201-8, lavrado em 25 de setembro de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
Sandro Brauner, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de assistência 
técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Fazenda Três Irmãos, de propriedade de Priscila Fatima 
Brauner, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo 
contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que o autuado foi notificado em 05/11/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR 
anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 
da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o 
autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do 
Auto de Infração nº I2025/054201-8, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De 
Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1007/2026
Referência: Processo nº I2025/054200-0
Interessado: Sandro Brauner

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/054200-0, DECIDIU que trata o 
processo de Auto de Infração nº I2025/054200-0, lavrado em 25 de setembro de 2025, em desfavor do 
Engenheiro Agrônomo Sandro Brauner, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Estância Priscila, de propriedade de 
Sandro Brauner, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, 
todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que o autuado foi notificado em 05/11/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR 
anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 
da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o 
autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do 
Auto de Infração nº I2025/054200-0, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De 
Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1008/2026
Referência: Processo nº I2025/054199-2
Interessado: Sandro Brauner

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/054199-2, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/054199-2, lavrado em 25 de setembro de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
Sandro Brauner, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de assistência 
técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Estância Priscila, de propriedade de Renato Brauner, sem 
registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou 
verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à 
Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que o autuado foi 
notificado em 05/11/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR anexo aos autos, e não apresentou defesa 
à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, 
a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o 
direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o autuado executou serviço na área da 
agronomia sem registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/054199-2, 
cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na 
alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a 
ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele 
Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes 
Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e 
Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1009/2026
Referência: Processo nº I2025/055149-1
Interessado: Jossiklei Moreira Da Silva

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/055149-1, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/055149-1, lavrado em 1 de outubro de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
Jossiklei Moreira da Silva, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de 
assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Fazenda Sao Joao, de propriedade de Jovani Batista 
Da Silva, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo 
contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que a pessoa física autuada foi notificada em 29 de dezembro de 2025, conforme 
Edital de Intimação anexo aos autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à 
câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a 
câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o 
direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o autuado executou serviço na área da 
agronomia sem registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/055149-1, 
cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na 
alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a 
ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele 
Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes 
Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e 
Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1010/2026
Referência: Processo nº I2025/055800-3
Interessado: Mateus Arantes

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/055800-3, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/055800-3, lavrado em 6 de outubro de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
MATEUS ARANTES, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de 
assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Fazenda Sao Matheus, de propriedade de Mario 
Marcio Arantes, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, 
todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que a pessoa física autuada foi notificada em 29 de dezembro de 2025, conforme 
Edital de Intimação anexo aos autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à 
câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a 
câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o 
direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o autuado executou serviço na área da 
agronomia sem registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/055800-3, 
cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a aplicação da multa prevista na alínea 
"A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Eber Augusto 
Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno 
Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.
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